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LEGAIS. DECRETA E lru SACIONO A SEGUIlm! LEI: '

Are. 19 - Fica concedida perpetuidade ~ sepultura n9 360 ~

quadra 20 do Cecitério de Mesquita, onde se acham in~dos
os restos mortais de JOS~ PEREIRA DI! ARAOJO. falecido em 21
de deze!!ll>ro de 1992,

Art. 29 :.. A família de Josl! PEREIRA DE ARADJO fiv,am assegu
rados todos os direitos decorrentes de que trata o artigo I
anterior.

Are. 39 - Est:a Lei ~ntrilrâ em vigor na data de sua public:a-
çãõ,


